
RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 20, inciso IV, anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio de 2009, em
conformidade com as normas estabelecidas no artigo 7º da Lei nº 11.906/2009, artigo nº 34,
do Decreto nº 8.124, de 17 de outubro de 2013, e na Portaria MinC nº 05, de 22 de janeiro de
2014, torna pública as seguintes retificações do Edital nº 02, de 11 de abril de 2017:

No Item 3. Da Remuneração:

Onde se lê: Leia-se:

O cargo de Diretor do Museu Solar Monjardin
será correspondente ao Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores de nível DAS
101.3, no valor bruto de R$ 5.194,01 (cinco
mil, cento e noventa e quatro reais e um
centavo), que poderá ser alterado por
legislação superveniente. Caso o candidato
selecionado seja servidor público efetivo,
poderá optar pela remuneração integral do
cargo comissionado ou pelo recebimento da
sua remuneração integral, acrescida de 60%
(sessenta por cento) do valor do cargo
comissionado (DAS 101.3), conforme
disposto na legislação vigente.

O cargo de Diretor do Museu Solar Monjardin
será correspondente ao Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores de nível DAS
101.1, no valor bruto de R$ 2.467,90 (dois
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e
noventa centavos), que poderá ser alterado
por legislação superveniente. Caso o
candidato selecionado seja servidor público
efetivo, poderá optar pela remuneração
integral do cargo comissionado ou pelo
recebimento da sua remuneração integral,
acrescida de 60% (sessenta por cento) do
valor do cargo comissionado (DAS 101.1),
conforme disposto na legislação vigente.

 

Nos Anexos II, III e IV:

Onde se lê: Leia-se:

...código DAS 101.3... ...código DAS 101.1...

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Mattos Araujo, Presidente, em
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12/07/2017, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0008236 e o código CRC BFA1105E.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

